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DIM 00.230.041/2023  

 
Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2023  

 

À 
PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO – RIO-URBE 
 
A/C: Comissão de Fiscalização 
 Sr. João Audir Martins Brito 
 Sra. Bianca da Silva Baldez 
 Sr. Leandro Ferreira Pacheco Rodrigues 
 
 Diretor de Obras 
 Sr. João Henrique Rato 
 
 Diretor Presidente 
 Sr. Armando Queiroga 

 
Ref: Contrato SMI Nº 08/2023 – Processo Administrativo 

06/001.115/2021 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO, INFRAESTRUTURA E 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS MULTIFAMILIARES NA 

COMUNIDADE DO AÇO - VAGÕES E DIALTA  

 

Assunto: Encaminhamento do 2º termo aditivo devido ao Consenso sobre 

seus impactos, decorrentes do acréscimo de prazo. 

 

Prezados Senhores, 

 A DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA., com sede à Rua Sete de Setembro, nº 98, 

Grupo 605, Centro, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.299.904/0001-

60, doravante denominada simplesmente <Dimensional=, na qualidade de detentora do 

contrato que tem como objeto as “OBRAS DE URBANIZAÇÃO, INFRAESTRUTURA E 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS MULTIFAMILIARES NA COMUNIDADE 

DO AÇO – VAGÕES E DIALTA=, vem, mui respeitosamente, perante V.Sas., manifestar-

se sobre o 2º termo aditivo em fase de coleta de assinaturas. 
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Encontra-se em tramitação para coleta de assinaturas das partes o segundo 

termo aditivo que tem como objetivo <a prorrogação de mais 540 (quinhentos e 

quarenta) dias com a criação de 18 (dezoito) etapas, a contar de 15/10/2024, com 

fundamento no artigo 57, §1º, inciso I, da Lei nº. 8.666/1993=, e a <adequação de 
cronograma físico-financeiro do Contrato, com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea 

8c9 da Lei nº 8.666/1993= (Anexo 01). 

De acordo com os dispositivos que fundamentam a alteração contratual a ser 

realizada pelas Partes, é assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato na hipótese de prorrogação do prazo contratual, em decorrência de 

alteração de projeto ou suas especificações, pela Administração, conforme transcrições 

abaixo:  

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: (...)  

§ 1 o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 

entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 

contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-

financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 

devidamente autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos:  

(...)  

II - por acordo das partes:  

(...)  

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 

imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 

atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 

cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação 

de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;  
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Importante destacar que as modificações de etapas e de prazos se deram pela 

necessidade de modificação dos projetos para atendimento aos interesses da 

Administração, bem como da não liberação de frentes compatíveis com o cronograma 

por motivos de desapropriação. A alusão ao inciso II, c do art. 65 se dá, tão somente, 

pela consequência da extensão do prazo, sendo certo que a empresa ressalvou e 

ressalva o seu direito de cobrança por todas as consequências desta modificação no 

equilíbrio econômico-financeiro da avença. Não há qualquer tipo de renúncia, quitação 

ou preclusão. 

Contudo, inobstante a literalidade dos dispositivos supra, o Termo Aditivo 

dispôs, em sua Cláusula Segunda (Do Valor), que <o presente termo aditivo não acarreta 

alteração ou acréscimo do valor do contrato=. 

Em virtude do teor da aludida cláusula, a Dimensional, por intermédio de seu 

Departamento Jurídico, manifestou-se, através de e-mail encaminhado no dia 

01.11.2023 (Anexo 02), para a própria Gerência de Contratos, pela imperiosa revisão 

dos termos da cláusula, pois o Termo Aditivo, quando dispôs que <não acarreta 
alteração ou acréscimo do valor do contrato=, poderia ensejar uma equivocada 

interpretação extrapolativa de que as alterações a serem por ele implementadas 

(prorrogação do prazo contratual e alteração do cronograma) não repercutiriam no 

valor do contrato, o que vai de encontro ao que foi aduzido pela Carta DIM 

00.230.029/2023 e pela própria Fiscalização. 

Na referida Carta, a empresa contratada ressaltou ser <certo que esta necessária 
readequação de prazo= (...) <repercutirá proporcionalmente em aumento de diversos 

custos da contratação, tais como nos itens de administração local, administração 

central, equipamentos e mão de obra de apoio=, entretanto pela solicitação de 

suplementação orçamentária ser <um procedimento que demanda uma burocracia 
específica e tempo para ser realizado, a Dimensional aceita ajustar o cronograma 

contratual agora e, na primeira modificação de quantidades da planilha contratual que 

ocorrer, acrescer esses itens que são proporcionais ao prazo, formalizando o inescapável 

aditivo de valor do contrato=. 

Nessa esteira, a empresa sugeriu, ao final do e-mail, a modificação da Cláusula 

Segunda, com o fito de espelhar as tratativas contratuais realizadas entre a Dimensional 

e a Riourbe, que passaria a ter a seguinte redação: 
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<O presente termo aditivo não altera ou acresce o valor do 
contrato.  

Parágrafo Único – As repercussões em termos de preço, 

decorrentes da prorrogação do prazo prevista na alínea <a=, da 
Cláusula Primeira, deste Termo Aditivo, serão objeto de um 

futuro Termo Aditivo, cuja assinatura ocorrerá após a apuração 

dos respectivos impactos, motivo pelo qual as Partes não 

renunciam ou dão quitação sobre quaisquer créditos 

contratuais que decorram das alterações tratadas no presente 

Termo Aditivo." 

Todavia, a Gerência de Contratos, em resposta ao e-mail encaminhado pela 

Dimensional, comunicou, através de e-mail enviado no dia 01.11.2023, que <a redação do Termo 
Aditivo seria uma Minuta Padrão da Procuradoria do Município para a modificação pleiteada e 

que não admitiria alteração= (Anexo 02). 

Além disso, informou que <a presente modificação trata-se exclusivamente de 

Prorrogação de Prazo e Adequação do Cronograma= e <caso futuramente seja necessária, 
analisada e autorizada uma nova modificação com alteração do valor, a mesma não será 

prejudicada pela Cláusula Segunda do presente [Termo Aditivo]= (Anexo 02). 

 

Em decorrência da resposta apresentada pela SMI, a Dimensional, no mesmo dia 

01.11.2023, reiterou e reforçou a imperiosidade na alteração da Cláusula Segunda, pois, apesar 

de o Termo Aditivo ter como objetivo, tão somente e exclusivamente, a prorrogação do prazo 

contratual e a adequação do cronograma, os impactos destas alterações irão acarretar 

acréscimo de valor do contrato que será objeto de um novo Termo Aditivo (Anexo 02). 

Por fim, a Dimensional solicitou, caso não fosse possível a alteração da minuta em razão 

dos argumentos apresentados – Ser uma minuta padrão, que fosse ratificado pelas autoridades 
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competentes que os impactos de valores advindos da prorrogação de prazo serão apurados e 

objeto de inserção no contrato no próximo Termo Aditivo (Anexo 02). 

Em resposta a esta solicitação da Dimensional, a fiscalização do contrato, em 

correspondência do dia 16.11.2023, reiterou que os impactos do referido acréscimo de prazo 

ensejarão modificações do orçamento que serão oportunamente dimensionadas e levarão a 

correspondente necessidade de elaboração de termo aditivo, com eventual acréscimo de valor 

do contrato, conforme abaixo colacionado (Anexo 03). 
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 Esta manifestação da fiscalização recebeu o <de acordo= da diretoria de obras da 
RioUrbe (Anexo 03), conforme abaixo colacionado: 

 

 Neste sentido, conforme reiterado pela fiscalização e pela Diretoria da RioUrbe, 

estamos encaminhando o aditivo assinado pelo Representante Legal da Dimensional 

(Anexo 01) por ser consensual entre as partes (SMI, RioUrbe e Dimensional) que esse 

texto da minuta padrão, S.M.J., impossibilitado de modificações para perfeita 

adequação ao caso, não vai obstar a apuração e o pagamento dos reflexos da extensão 

do prazo implementado pelo presente termo aditivo. E, Caso não seja esse o mesmo 
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entendimento da SMI e RioUrbe, solicitamos que a Interveniente – RioUrbe não assine 

o referido termo aditivo para que, ato contínuo, sejam retomadas as tratativas 

atinentes ao caso.   

Na certeza da atenção deste fato por V. Sa., a Dimensional coloca-se à disposição 

para eventuais esclarecimentos que se façam necessários e aproveita o ensejo para 

renovar os votos de elevada estima e distinta consideração.   

   

Atenciosamente, 
 

_______________________________________ 
Dimensional Engenharia Ltda. 

DocuSign Envelope ID: 03C1FEB5-98DB-4BE5-A2FE-8CFFA13D42C3



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 01 

DocuSign Envelope ID: 03C1FEB5-98DB-4BE5-A2FE-8CFFA13D42C3



 LIVRO –  
PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  
COORDENADORIA DE CONTRATOS E LIQUIDAÇÃO DE DESPESAS 

PROC. nº 06/001.115/2021 
DATA: 18/10/2021    – FLS. 
RUBRICA: 

  FLS.: 
 

 
1 

TERMO ADITIVO Nº ____/2023 
 

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 08/2023, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, como CONTRATANTE, e 
a DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA, como CONTRATADA, e 
a EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO – RIOURBE 
como INTERVENIENTE, referente à prorrogação de prazo com 
criação de etapas e adequação de cronograma físico-financeiro, 
na forma abaixo. 

 
Aos dias _____ do mês de _____________________ do ano de 2023, na Rua Afonso Cavalcanti, nº 455, 9º andar, sala 911 – 
Cidade Nova, o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SMI, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela sua Subsecretária de Gestão Sra. Lívia Ferreira do Amaral 
Figueiredo, matrícula nº 11/267.537-9, e a empresa DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA, estabelecida na Rua Sete de 
Setembro, Nº 98 – Grupo 605 – Centro – Rio de Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 
nº 00.299.904/0001-60, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio Administrador, Sr. 
CARLOS ALBERTO BRIZZI BENEVIDES, inscrito no CPF sob o Nº 459.645.727-15 e a EMPRESA MUNICIPAL DE 
URBANIZAÇÃO – RIOURBE, com sede na Rua Dom Marcos Barbosa, n° 02 – Grupo 203 - 204 – Cidade Nova, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 31.066.178/0001-69, neste ato representada por seu Diretor Presidente Sr. ARMANDO JOSÉ GUEDES 
QUEIROGA JUNIOR, matrícula 13/119.131-1 e por seu Diretor de Obras Urbanísticas JOÃO HENRIQUE CARRIERES RATO, 
matrícula 13/209.704-6, têm justo e acordado o presente TERMO ADITIVO ao Contrato nº 08/2023, conforme  despacho 
autorizativo da Senhora Secretária, datado de 20/10/2023 à fl. 2401 do processo nº 06/001.115/2021, doravante designado 
PROCESSO, publicado no D.O. RIO de 23/10/2023, à pág. 9, à fl. 2402 do PROCESSO, que se regerá ainda pelas cláusulas 
e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Constitui objeto do presente termo aditivo ao Contrato nº 08/2023: 
 
a) a prorrogação por mais 540 (quinhentos e quarenta) dias com a criação de 18 (dezoito) etapas, a contar de 15/10/2024 com 
fundamento no artigo 57, § 1º, inciso I da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações; 
 
b) a adequação de cronograma físico-financeiro do Contrato, com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea <c= da Lei nº 
8.666/1993 e suas alterações. 
 
Parágrafo Único – Fica alterado o cronograma do Contrato, conforme Anexo I do presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
O presente termo aditivo não acarreta alteração ou acréscimo do valor do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA  
A CONTRATADA comprova, neste ato, a renovação da garantia até o término do contrato nos termos da cláusula primeira. 
 
Parágrafo Único: A garantia somente será liberada após o cumprimento integral das obrigações e após observado o disposto 
no decreto Municipal nº 16.776/1998. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do Contrato nº 08/2023, que não colidirem com o disposto no presente 
termo. 
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  
COORDENADORIA DE CONTRATOS E LIQUIDAÇÃO DE DESPESAS 

PROC. nº 06/001.115/2021 
DATA: 18/10/2021    – FLS. 
RUBRICA: 

  FLS.: 
 

 
2 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município no prazo estabelecido 
no parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/1993, às expensas da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
O CONTRATANTE remeterá cópias autênticas deste termo ao Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro, no prazo de 
10 (dez) dias, contados da data de sua publicação, e ao órgão de controle interno do Município, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da data de sua assinatura. 
 
E por estarem justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
juntamente com as testemunhas. 

 
Rio de Janeiro, _____ de _______________ de 2023. 

MUNICÍPIO: 
 
 

________________________________ 
LIVIA FERREIRA DO AMARAL FIGUEIREDO 

Subsecretária de Gestão - SMI  
Mat. 11/267.537-9 

 
DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA: 
 
 

________________________________ 
CARLOS ALBERTO BRIZZI BENEVIDES  

Sócio Administrador 
CPF nº 459.645.727-15 

 
INTERVENIENTE: 
 
 

______________________________ 
ARMANDO JOSÉ GUEDES QUEIROGA JÚNIOR 

Diretor Presidente – RIOURBE 
Matr. 13/119.131-1 

 

______________________________ 
JOÃO HENRIQUE CARRIERES RATO 

Diretor de Obras Urbanísticas 
Matr. 13/209.704-6 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

_________________________ 
CARLOS DANTAS DE CAMPOS 

Chefe de Gabinete - SMI 
Matr: 11/156.686-8 

______________________________ 
SIMONE PONTES DA COSTA 
Coordenadora – I/SUBG/CCLD 

Matr. 11/198.695-9 
 

 
 
 

 
 

LIVIA FERREIRA DO 

AMARAL 

FIGUEIREDO:09859115737

Assinado de forma digital por LIVIA 

FERREIRA DO AMARAL 

FIGUEIREDO:09859115737 

Dados: 2023.10.30 14:49:27 -03'00'

CARLOS 

DANTAS DE 

CAMPOS:001029

36714

Assinado de forma 

digital por CARLOS 

DANTAS DE 

CAMPOS:00102936714 

Dados: 2023.10.30 

14:59:24 -03'00'

SIMONE PONTES DA 

COSTA:0060141573

6

Assinado de forma digital 

por SIMONE PONTES DA 

COSTA:00601415736 

Dados: 2023.10.30 15:07:53 

-03'00'
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A N E X O  I 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 
** REPRODUÇÃO DA FL. 2375 DO PROCESSO ** 
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A N E X O II – A 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 43.562/2017 
 
As partes que a esta subscrevem declaram conhecer a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 
estrangeira, e se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente na relação com a Administração 
Municipal.  
 
 
 

Rio de Janeiro, _____ de _____________ de 2023. 
 
 
MUNICÍPIO: 
 
 

________________________________ 
LIVIA FERREIRA DO AMARAL FIGUEIREDO 

Subsecretária de Gestão - SMI  
Mat. 11/267.537-9 

 
DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA: 
 
 

________________________________ 
CARLOS ALBERTO BRIZZI BENEVIDES  

Sócio Administrador 
CPF nº 459.645.727-15 

 
INTERVENIENTE: 
 
 

______________________________ 
ARMANDO JOSÉ GUEDES QUEIROGA JÚNIOR 

Diretor Presidente – RIOURBE 
Matr. 13/119.131-1 

 

______________________________ 
JOÃO HENRIQUE CARRIERES RATO 

Diretor de Obras Urbanísticas 
Matr. 13/209.704-6 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

LIVIA FERREIRA DO 

AMARAL 

FIGUEIREDO:09859115737

Assinado de forma digital por LIVIA 

FERREIRA DO AMARAL 

FIGUEIREDO:09859115737 

Dados: 2023.10.30 14:49:44 -03'00'
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A N E X O II - B 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 43.562/2017 
 

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a 
atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar 
a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, 
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada.  
 
Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transformação, 
incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando 
a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o 
limite do patrimônio transferido.  
 
Parágrafo segundo - As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as 
consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, restringindo-se tal responsabilidade 
à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado. 
 
 

Rio de Janeiro, _____ de _____________ de 2023. 
 
MUNICÍPIO: 
 
 

________________________________ 
LIVIA FERREIRA DO AMARAL FIGUEIREDO 

Subsecretária de Gestão - SMI  
Mat. 11/267.537-9 

 
DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA: 
 
 

________________________________ 
CARLOS ALBERTO BRIZZI BENEVIDES  

Sócio Administrador 
CPF nº 459.645.727-15 

 
INTERVENIENTE: 
 
 

______________________________ 
ARMANDO JOSÉ GUEDES QUEIROGA JÚNIOR 

Diretor Presidente – RIOURBE 
Matr. 13/119.131-1 

 

______________________________ 
JOÃO HENRIQUE CARRIERES RATO 

Diretor de Obras Urbanísticas 
Matr. 13/209.704-6 

 

LIVIA FERREIRA DO 

AMARAL 

FIGUEIREDO:0985911573

7

Assinado de forma digital por 

LIVIA FERREIRA DO AMARAL 

FIGUEIREDO:09859115737 

Dados: 2023.10.30 14:49:55 

-03'00'
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RE: TERMO PARA ASSINATURA - ADITIVO - DIMENSIONAL- 06/001.115/2021
Dimensional - Bruno Mendes <brunom@dimensionalengenharia.com>
Qua, 01/11/2023 17:09
Para: Gerencia de Contratos - SMI <contratos.smi.pcrj@gmail.com> 
Cc: Dimensional - Juridico <juridico@dimensionalengenharia.com>; Dimensional - Alexandra Farias
<alexandraf@dimensionalengenharia.com>; Dimensional - Edson Macedo <edsonf@dimensionalengenharia.com>; 
Dimensional - Andre Rangel <andrer@dimensionalengenharia.com> 
Prezados,

Gostaríamos de reiterar e reforçar a imperiosidade na alteração da Cláusula Segunda, pois, inobstante o
presente termo adi�vo ter como obje�vo, exclusivamente, a prorrogação do prazo contratual e adequação do
cronograma, os impactos destas alterações poderão acarretar acréscimo de valor do contrato que será objeto
de um novo Termo Adi�vo.

Assim, quando a Cláusula Segunda dispõe que "o presente termo adi�vo não acarreta alteração ou acréscimo
do valor do contrato", a preocupação da empresa - muito legí�ma e razoável - é de uma futura interpretação -
seja no âmbito administra�vo municipal ou outra esfera - de que o direito a eventual revisão de preço
decorrente da prorrogação ora tratada reste-se obstaculizado pela assinatura desse Termo Adi�vo, com a
cláusula na forma posta.

Nesse sen�do, ainda que a SMI informe, como no e-mail ora respondido, que a Cláusula Segunda, com a
redação padronizada da PGM, não causa qualquer prejuízo a eventual revisão de preço que decorra da aludida
prorrogação, a Dimensional solicita, na hipótese de realmente não ser possível a modificação do disposi�vo, a
manifestação da PGM/PADM nesse sen�do, ou seja, dispondo sobre a impossibilidade de alteração da
cláusula e de que isso não obsta o direito da inclusão orçamentária dos itens rela�vos à majoração do prazo,
caso faça-se necessário.

Atenciosamente,
 
Bruno Gomes Pessoa Mendes
Gestor Jurídico
21 3544-5800

 

De: Gerencia de Contratos - SMI <contratos.smi.pcrj@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 1 de novembro de 2023 13:56
Para: Dimensional - Bruno Mendes <brunom@dimensionalengenharia.com>
Cc: Dimensional - Juridico <juridico@dimensionalengenharia.com>; Dimensional - Alexandra Farias
<alexandraf@dimensionalengenharia.com>; Dimensional - Edson Macedo
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<edsonf@dimensionalengenharia.com>; Dimensional - Andre Rangel <andrer@dimensionalengenharia.com>
Assunto: Re: TERMO PARA ASSINATURA - ADITIVO - DIMENSIONAL- 06/001.115/2021
 
Prezados, boa tarde

Informo que a redação do Termo Aditivo é uma Minuta Padrão da Procuradoria do Município
para a modificação pleiteada e que não admite alteração.
A presente modificação trata-se exclusivamente de Prorrogação de Prazo e Adequação do
Cronograma.
Caso futuramente seja necessária, analisada e autorizada uma nova modificação com alteração
do valor, a mesma não será prejudicada pela Cláusula Segunda do presente.

Att
Gabriela Farias

Em qua., 1 de nov. de 2023 às 13:23, Dimensional - Bruno Mendes
<brunom@dimensionalengenharia.com> escreveu:

Prezados, 

 

Boa tarde,

Ao passo que os cumprimentamos, comunicamos a V. Sa.s o entendimento deste Depto. pela não
assinatura do Termo Adi�vo na forma encaminhada, uma vez que o teor da Cláusula Segunda pode ensejar
uma interpretação de que as alterações por ele implementadas (prorrogação do prazo contratual e
alteração do cronograma) não repercutem no preço do contrato, quando dispôs que <não acarreta
alteração ou acréscimo do valor do contrato=, indo de encontro ao que aduzimos na Carta DIM
00.230.029/2023. 

 

Na aludida correspondência, encaminhada no dia 20.09.2023, a empresa registrou ser <certo que esta
necessária readequação de prazo, obje�vo desta missiva, repercu�rá proporcionalmente em aumento de
diversos custos da contratação, tais como nos itens de administração local, administração central,
equipamentos e mão de obra de apoio”. 

No mesmo parágrafo da referida carta, a Dimensional ressaltou apenas concordar com o ajuste do
cronograma (alteração do prazo para 36 meses) sem as necessárias e consequentes repercussões no preço
contratual, em razão de a solicitação da suplementação orçamentária, no presente momento, poderia
prejudicar ainda mais a execução do empreendimento, tendo em vista ser um procedimento com uma
burocracia específica que demanda tempo para ser concluído. 

Nessa esteira, informou-se a necessidade de resguardar o direito da Dimensional à manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro decorrente das alterações tratadas no Termo Adi�vo em comento. 

 

Diante disso, solicita-se a seguinte alteração na Cláusula Segunda, que deixa-se de ser: 

      <O presente termo aditivo não acarreta alteração ou acréscimo do valor do contrato.=
 
Para passar a ser:
 

<O presente termo aditivo não altera ou acresce o valor do contrato.
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Parágrafo Único – As repercussões em termos de preço, decorrentes da prorrogação
do prazo prevista na alínea <a=, da Cláusula Primeira, deste Termo Aditivo, serão
objeto de um futuro Termo Aditivo, cuja assinatura ocorrerá após a apuração dos
respectivos impactos, motivo pelo qual as Partes não renunciam ou dão quitação
sobre quaisquer créditos contratuais que decorram das alterações tratadas no
presente Termo Aditivo."
 

Assim, por entender que a sugestão do teor da cláusula acima encontra-se mais fiel ao
preconizado e acordado entre as Partes, em sede de reuniões presenciais e cartas trocadas,
aguardamos uma resposta de V.Sa.s com a premência que o assunto demanda.
 
Por fim, solicitamos cópia do despacho autorizativo da subsecretária e aproveitamos para informar
que encontramo-nos à disposição para a apresentação dos eventuais esclarecimentos porventura
necessários.

Atenciosamente,
 
Bruno Gomes Pessoa Mendes
Gestor Jurídico
21 3544-5800

Uma imagem contendo Texto Descrição gerada automaticamente
 
 
De: Gerencia de Contratos - SMI <contratos.smi.pcrj@gmail.com>
Enviada em: terça-feira, 31 de outubro de 2023 10:37
Para: Dimensional - Juridico <juridico@dimensionalengenharia.com>; Dimensional - Alexandra Farias
<alexandraf@dimensionalengenharia.com>; Dimensional - Edson Macedo
<edsonf@dimensionalengenharia.com>
Assunto: TERMO PARA ASSINATURA - ADITIVO - DIMENSIONAL- 06/001.115/2021
 
Prezados, bom dia,

Segue termo para assinatura, favor conferir todas as informações antes de devolver
assinado.
A Gerência de Contratos da SMI/RJ solicita a impressão do Contrato, em anexo, observando:

- 04 (quatro) cópias de cada e rubricar cada folha, sendo que as úl�mas folhas, no local determinado, seja assinada pelo(s)
representante(s) da empresa.

No espaço testemunha, NÃO assinar. Verificar o Contrato. Em caso de dúvida, ligar para o telefone abaixo, antes de nos
remeter às cópias.

FAVOR IMPRIMIR FRENTE E VERSO DO PAPEL, CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 2.477 DE 25/01/1980, ART. 2º.
 
Endereço para entrega:
Rua Afonso Cavalcan�, 455 - Bloco I - sala 911
Cidade Nova - Rio de Janeiro RJ
CEP: 20.211-901 - Tel: (021) 2976-2567
 
A�.,
Rachel Xavier
I/SUBG/CCLD
Gerência de Contratos
Tel (21) 2976-2567
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